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LEI Nº 11.145, DE 03 DE MARÇO DE 2021.

Autoriza  a  contratação  temporária
de excepcional interesse público de
07 (sete)  Professores  de  Educação
Infantil  e  06  (seis)  Monitores  de
Creche.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar temporariamente,
em regime de excepcional interesse público, conforme prevê os arts. 258, 259, III e V e 260,
§ 2°, II da Lei Complementar nº 001, de 23 de março de 2016:

I – 07 (sete) professores da Educação Infantil, a serem lotados na Secretaria da
Educação,  com carga  horária  de  30  (trinta)  horas  semanais,  vencimento  básico  de  R$
2.524,77 (dois mil, quinhentos e vinte e quatro reais e setenta e sete centavos) para o nível
I e R$ 3.179,29 (três mil, cento e setenta e nove reais e vinte e nove centavos) para o nível
II e atribuições compatíveis com o cargo.

II – 06 (seis) monitores de creche, a serem lotados na Secretaria da Educação,
com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, vencimento básico de R$ 1.656,54 (um
mil,  seiscentos  e  cinqüenta  e  seis  reais  e  cinqüenta  e  quatro  centavos)  e  atribuições
compatíveis com o cargo.

Art. 2º As contratações temporárias serão realizadas para atender vagas novas,
decorrentes  da  abertura  de  novas  turmas  e  de  monitoria  de  alunos,  para  substituir
professoras  que  assumiram funções de  direção e coordenação,  substituir  servidoras que
fazem parte do grupo de risco para COVID-19 e substituir servidoras cedidas ao Sindicato
dos Servidores Públicos Municipais (SISPUMUL).

Parágrafo único. O Poder Executivo Municipal, quando da contratação temporária
em caráter de excepcional interesse público, deverá observar a classificação de candidatos
aprovados  em concurso público  para  o respectivo  cargo,  ou no  caso de  inexistência  de
concurso público em vigor, de Processo Seletivo Simplificado.

Art. 3º A contratação do profissional de educação terá início a partir da data da
assinatura do contrato administrativo até o final do ano letivo em curso, ou até a conclusão
de concurso público, em consonância ao disposto no art. 260, II da Lei Complementar nº 01,
de 23 de março de 2016.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  desta  lei,  serão  suportadas  pela  seguinte
dotação orçamentária:

10.03 – Secretaria Municipal de Educação
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12.365.0013.2043 – Manutenção das Escolas de Educ. Infantil
3.1.90.04 – Contratação por Tempo Determinado (591)
Recurso 0020

10.03 – Secretaria Municipal de Educação
12.365.0013.2104 – Manutenção do FUNDEB - Educ. Infantil
3.1.90.04 – Contratação por Tempo Determinado (618)
Recurso 0031

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 03 DE MARÇO DE 2021.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração
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EDITAL N.º 143-01/2021, DE 10 DE MARÇO DE 2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO o presente Edital para:

DIVULGAR à candidata  Letícia Fogaça Aguiar, aprovada no Concurso Público

para o cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE ANOS INICIAIS, no qual obteve o 60º

lugar, conforme Editais de Homologação n.º 541-02/2018 e de Convocação n.° 107-01/2021

a data, horário e local da inspeção médica, para fins de análise da aptidão física e mental, a

ser realizada no dia 17 de março de 2021, às 9 horas, na Engenharia de Segurança do

Trabalho - ENSEG, localizada na rua Saldanha Marinho, n.° 167, bairro Centro, Lajeado/RS.

GABINETE DO PREFEITO, 10 de março de 2021.

                                                      MARCELO CAUMO,
                                                                  Prefeito

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.    

Gmf
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

N.º 139-01/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026, de 18 de abril de 2019,

atendendo ao que consta no expediente nº 2352/2021; considerando a inexistência de Pro-

cesso Seletivo Simplificado vigente; considerando a homologação da classificação final de

concurso público, conforme Edital de Homologação nº 541-02/2018; considerando a licença

saúde da servidora efetiva Emanueli Luísa Johann e o não comparecimento da candidata

Sheila Silva de Moraes no Departamento de Recursos Humanos no prazo estipulado em edi-

tal,

CONVOCA

A candidata abaixo nominada para comparecer no Departamento de Recursos

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua

Cel. Julio May, nº 242, 2º andar, nesta cidade, até o dia 12 de março de 2021, para aceita-

ção e confirmação de seu nome para contratação temporária na função que menciona, con-

forme Edital de Homologação nº 541-02/2018.

Professor de Anos Iniciais                   

Elisabeth Sulzbach –  Classificação 133º lugar

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado, resulta na

impossibilidade de contratação na função, perdendo sua vaga para o candidato imediata-

mente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

A contratação ou não da aprovada no concurso público não a excluirá da lista

de aprovados para nomeação em cargo de provimento efetivo.

GABINETE DO PREFEITO, 10 de março de 2021.

MARCELO CAUMO,

Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,

Secretária de Administração.

Pm
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

N.º 140-01/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026, de 18 de abril de 2019,

atendendo ao que consta no expediente nº 2601/2021; considerando a inexistência de Pro-

cesso Seletivo Simplificado vigente; considerando a homologação da classificação final de

concurso público, conforme Edital de Homologação nº 541-02/2018; considerando a licença

maternidade da servidora efetiva Márcia Kohlrausch Barkert e o não comparecimento da

candidata Vanderléia Nogueira Pena no Departamento de Recursos Humanos no prazo esti-

pulado em edital,

CONVOCA

A candidata abaixo nominada para comparecer no Departamento de Recursos

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua

Cel. Julio May, nº 242, 2º andar, nesta cidade, até o dia 12 de março de 2021, para aceita-

ção e confirmação de seu nome para contratação temporária na função que menciona, con-

forme Edital de Homologação nº 541-02/2018.

Professor de Anos Iniciais                   

DÉBORA ELIS SOARES – Classificação 134º lugar

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado, resulta na

impossibilidade de contratação na função, perdendo sua vaga para o candidato imediata-

mente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

A contratação ou não da aprovada no concurso público não a excluirá da lista

de aprovados para nomeação em cargo de provimento efetivo.

GABINETE DO PREFEITO, 10 de março de 2021.

   

MARCELO CAUMO,

Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,

Secretária de Administração.

Pm
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

N.º 141-01/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026, de 18 de abril de 2019,

atendendo ao que consta na Lei nº 11.137, de 02 de fevereiro de 2021, considerando o ex-

pediente nº 26539/2020; considerando a inexistência de Processo Seletivo Simplificado vi-

gente; considerando a homologação da classificação final do Processo Seletivo, conforme

Edital de Homologação nº 542-02/2018; e considerando o não comparecimento da candidata

Érica Cecília Noronha no Departamento de Recursos Humanos no prazo estipulado em edital,

CONVOCA

A candidata abaixo nominada para comparecer no Departamento de Recursos

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua

Cel. Julio May, nº 242, 2º andar, nesta cidade, até o dia 12 de março de 2021, para aceita-

ção e confirmação de seu nome para contratação temporária na função que menciona, con-

forme Edital de Homologação nº 542-02/2018.

Agente Epidemiológico                    

Fernanda Labres – Classificação 28º lugar

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado, resulta na

impossibilidade de contratação na função, perdendo sua vaga para o candidato imediata-

mente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

A contratação ou não da aprovada no Processo Seletivo não a excluirá da lista

de aprovados para admissão no emprego público.

GABINETE DO PREFEITO, 10 de março de 2021.

MARCELO CAUMO,

Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,

Secretária de Administração.

Pm
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

N.º 142-01/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026, de 18 de abril de 2019,

atendendo ao que consta na Lei nº 11.143, de 17 de fevereiro de 2021, considerando o ex-

pediente nº 540/2021; considerando a inexistência de Processo Seletivo Simplificado vigen-

te; considerando a homologação da classificação final de concurso público, conforme Edital

de Homologação nº 541-02/2018; e considerando o não comparecimento das candidatas

Bruna Caroline Wahlbrinck e Larissa Bison Gonçalves no Departamento de Recursos Huma-

nos no prazo estipulado em edital,

CONVOCA

As candidatas abaixo nominadas para comparecerem no Departamento de Re-

cursos Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado

à Rua Cel. Julio May, nº 242, 2º andar, nesta cidade, até o dia 12 de março de 2021, para

aceitação e confirmação de seus nomes para contratação temporária na função que mencio-

na, conforme Edital de Homologação nº 541-02/2018.

Auxiliar de Administração                  

NICELI AGUIAR XAVIER – Classificação 21º lugar

LISIANE DE MOURA SCANDOLARA – Classificação 22º lugar

O não comparecimento das candidatas no prazo acima determinado, resulta

na impossibilidade de contratação na função, perdendo suas vagas para os candidatos ime-

diatamente classificados, em absoluta obediência à ordem de classificação.

A contratação ou não das aprovadas no concurso público não as excluirá da

lista de aprovados para nomeação em cargo de provimento efetivo.

GABINETE DO PREFEITO, 10 de março de 2021.

   

MARCELO CAUMO,

Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,

Secretária de Administração.
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